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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : WANDERLEY FRANCISCO GULLI
ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI - SP183638
INTERES. : UNIÃO
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E AMBIENTAL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. 
CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE 100 
METROS. CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA. POSSIBILIDADE. NÃO OBRIGATORIEDADE. 
DESNECESSIDADE, NO CASO CONCRETO, RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 
A QUO. CONCLUSÃO LASTREADA EM CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICO-
PROBATÓRIAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, embora admita a possibilidade 
de cumulação de obrigações de fazer, de não fazer e de indenizar em decorrência 
de dano ambiental, tal como registra o enunciado de Súmula 629/STJ, também 
reconhece que tal acúmulo não é obrigatório e relaciona-se com a impossibilidade 
de recuperação total da área degradada. Precedentes.
2. No caso dos autos, embora tenha reconhecido a ocorrência do dano ambiental - 
construção em área de preservação permanente de 100 metros - o Tribunal a quo
, analisando as circunstâncias fático-probatórias e as peculiaridades da causa, em 
que se determinou a demolição das construções nas áreas de várzea e de 
preservação permanente de 100 metros, a retirada de todo o entulho para local 
aprovado pelo órgão ambiental e a recuperação integral das áreas degradadas, com 
a recomposição da cobertura florestal, mediante plantio de racional e 
tecnicamente orientado de espécies nativas e endêmicas da região, bem como a 
apresentação de projeto técnico a ser aprovado pelo órgão ambiental 
competente,   concluiu que o caso concreto não recomendava a indenização 
pecuniária, especialmente "considerando as várias obrigações a que foram os réus 
condenados, cujas despesas correrão sob suas responsabilidades" (fl. 943).
3. A alteração da conclusão a que chegou o acórdão recorrido para acolher a tese 
de que, no caso concreto, seria de rigor a condenação à indenização pecuniária, 
demandaria, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, tarefa 
insuscetível de ser realizada na via do recurso especial, consoante o disposto na 
Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo interno não provido. 

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos 
termos do voto do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, Francisco Falcão e 
Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
Brasília, 21 de maio de 2024.

 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
AGRAVADO : WANDERLEY FRANCISCO GULLI
ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI - SP183638
INTERES. : UNIÃO
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA
 

EMENTA

PROCESSO CIVIL E AMBIENTAL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DANO AMBIENTAL. 
CONSTRUÇÃO EM ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE DE 100 
METROS. CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO 
PECUNIÁRIA. POSSIBILIDADE. NÃO OBRIGATORIEDADE. 
DESNECESSIDADE, NO CASO CONCRETO, RECONHECIDA PELO TRIBUNAL 
A QUO. CONCLUSÃO LASTREADA EM CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICO-
PROBATÓRIAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO NÃO PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, embora admita a possibilidade 
de cumulação de obrigações de fazer, de não fazer e de indenizar em decorrência 
de dano ambiental, tal como registra o enunciado de Súmula 629/STJ, também 
reconhece que tal acúmulo não é obrigatório e relaciona-se com a impossibilidade 
de recuperação total da área degradada. Precedentes.
2. No caso dos autos, embora tenha reconhecido a ocorrência do dano ambiental - 
construção em área de preservação permanente de 100 metros - o Tribunal a quo
, analisando as circunstâncias fático-probatórias e as peculiaridades da causa, em 
que se determinou a demolição das construções nas áreas de várzea e de 
preservação permanente de 100 metros, a retirada de todo o entulho para local 
aprovado pelo órgão ambiental e a recuperação integral das áreas degradadas, com 
a recomposição da cobertura florestal, mediante plantio de racional e 
tecnicamente orientado de espécies nativas e endêmicas da região, bem como a 
apresentação de projeto técnico a ser aprovado pelo órgão ambiental 
competente,   concluiu que o caso concreto não recomendava a indenização 
pecuniária, especialmente "considerando as várias obrigações a que foram os réus 
condenados, cujas despesas correrão sob suas responsabilidades" (fl. 943).
3. A alteração da conclusão a que chegou o acórdão recorrido para acolher a tese 
de que, no caso concreto, seria de rigor a condenação à indenização pecuniária, 
demandaria, necessariamente, o reexame de matéria fático-probatória, tarefa 
insuscetível de ser realizada na via do recurso especial, consoante o disposto na 
Súmula n. 7/STJ.
4. Agravo interno não provido. 

RELATÓRIO
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Trata-se de agravo interno interposto pelo Ministério Público Federal contra a 

decisão de fls. 2.696-2.700 que conheceu do agravo para conhecer em parte do recurso 

especial e, nessa extensão, negar-lhe provimento nos termos da seguinte ementa:
 
PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. DANO AO MEIO AMBIENTE. 
CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO PECUNIÁRIA. 
REPARAÇÃO INTEGRAL. REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO CONHECIDO PARA 
CONHECER PARCIALMENTE DO RECURSO ESPECIAL E, NESSA 
EXTENSÃO, NEGAR-LHE PROVIMENTO

Nas razões recursais, sustenta o agravante, em síntese, o seguinte:
 
O recurso especial aponta violação aos arts. 4º, VII, e 14, § 1º, da Lei 
6.938/1981 e ao art. 3º da Lei nº 7.347/1985, por não ter sido a ré condenada 
ao pagamento de indenização pelos danos ambientais causados.
Por sua vez, um dos fundamentos da decisão ora agravada é a impossibilidade 
de reexame fático-probatório, ante a suposta incidência da Súmula7/STJ.
Todavia, ao contrário do que foi consignado na decisão recorrida, o recurso 
especial não pretende reexame de matéria fático-probatória. O acórdão 
recorrido contém moldura fática clara e suficiente para que seja avaliado o 
cabimento da indenização, tendo em vista que a ocorrência do dano 
ambiental é incontroversa.
Assim, é inviável o afastamento da obrigação de indenizar, por implicar 
violação ao princípio da reparação integral em matéria ambiental. Segundo 
esse postulado – repita-se –, a condenação em outras obrigações não exclui a 
obrigação de indenizar os demais danos ambientais advindos da conduta 
degradadora. A cumulação é juridicamente cabível, como sabido.
No caso em análise, é notória, sem qualquer incursão em matéria fática, a 
ocorrência de danos intercorrentes (que são aqueles advindos da edificação 
realizada em área de preservação permanente de dunas e restinga).
Por conseguinte, mesmo que a ré esteja sendo compelida a demolir as 
edificações e a reparar as áreas degradadas, isso não exclui o fato de que, até o 
efetivo restabelecimento do bem ambiental (que, diga-se de passagem, pode 
até mesmo jamais chegar a ser pleno), a coletividade fica temporariamente 
privada do bem afetado, assim como este não terá cumprido sua função 
ecológica no que toca aos serviços ecossistêmicos dele decorrentes (serviços 
de regulação, serviços de provisão, serviços culturais e serviços de suporte1).
[...]
A questão, portanto, não envolve reexame, mas sim requalificação jurídica 
dos fatos assentados no acórdão, para daí extrair a melhor solução no plano 
judicial. Não é caso de incidência da Súmula7/STJ. Daí o desacerto, data 
venia, da decisão ora agravada.

Não houve impugnação (fl. 1.161).

É o relatório.

VOTO

O agravo não comporta provimento.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de 

que, "em se tratando de dano ambiental, é possível a cumulação da indenização com 

obrigação de fazer, sendo que tal cumulação não é obrigatória, e relaciona-se com a 

impossibilidade de recuperação total da área degradada" (REsp 1785094/SP, Rel. 

Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe 14/05/2019).

No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado:
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, § 1º, IV E VI E 1.022, II, DO CPC/2015. NÃO 
OCORRÊNCIA. DANO AMBIENTAL. INDENIZAÇÃO CUMULADA COM 
OBRIGAÇÃO DE FAZER. CABIMENTO. NÃO OBRIGATORIEDADE. 
POSSIBILIDADE DE RECUPERAÇÃO TOTAL DA ÁREA 
DEGRADADA. PRECEDENTES. PEDIDO INDENIZATÓRIO 
INDEFERIDO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1. Tendo o recurso sido interposto contra decisão publicada na vigência do 
Código de Processo Civil de 2015, devem ser exigidos os requisitos de 
admissibilidade na forma nele previsto, conforme Enunciado Administrativo 
n. 3/2016/STJ.
2. É de se reconhecer a ausência de violação dos arts. 489 e 1.022 do 
CPC/2015 quando a aplicação do direito ao caso, ainda que por meio de 
solução jurídica diversa da pretendida por um dos litigantes, não induz 
negativa ou ausência de prestação jurisdicional. Precedentes.
3. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, em se tratando 
de dano ambiental, é possível a cumulação da indenização com 
obrigação de fazer, porém tal cumulação não é obrigatória e está 
relacionada com a impossibilidade de recuperação total da área 
degradada. Inteligência da Súmula 629/STJ. Precedentes.
4. O acórdão recorrido assentou compreensão segundo a qual a 
recuperação ambiental da área é possível e foi estabelecido o modo 
pelo qual se dará. A revisão do aludido entendimento, a fim de que 
o réu, ora agravado, arque com a indenização pecuniária, impõe o 
reexame de fatos e provas, o que, em sede de recurso especial, 
encontra óbice na Súmula 7/STJ.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 2.061.407/SP, relator Ministro Benedito Gonçalves, 
Primeira Turma, julgado em 20/11/2023, DJe de 22/11/2023.)
 
PROCESSUAL CIVIL. AMBIENTAL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. 
CUMULAÇÃO DE OBRIGAÇÕES. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 626/STJ. 
ALEGAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO 
DE INDENIZAÇÃO HAJA VISTA RECONHECIMENTO DE DANO 
AMBIENTAL CAUSADO PELA EDIFICAÇÃO. ACÓRDÃO QUE 
CONSIGNA DESNECESSIDADE DE COMINAÇÃO DA 
INDENIZAÇÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE NO CASO DOS 
AUTOS. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. ARGUMENTOS 
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA. 
APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I - Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 
09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 
provimento jurisdicional impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo 
Civil de 2015.
II - Este Superior Tribunal de Justiça tem entendimento 
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consolidado segundo o qual é possível a cumulação de obrigações 
de fazer, de não fazer e de indenizar nos casos de lesão ao meio 
ambiente, contudo, a necessidade do cumprimento de obrigação 
de pagar quantia deve ser aferida em cada situação analisada. 
Súmula n. 629/STJ.III - Rever a conclusão do tribunal de origem, 
para acolher a pretensão recursal, qual seja, reconhecer o 
cabimento do pagamento de indenização pecuniária, implicaria 
em análise do contexto fático, inviável em sede de recurso especial, 
incidindo o óbice da Súmula n. 7/STJ.
IV - Não apresentação de argumentos suficientes para desconstituir a decisão 
recorrida.
V - Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do 
Código de Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo 
Interno em votação unânime, sendo necessária a configuração da manifesta 
inadmissibilidade ou improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o 
que não ocorreu no caso.
VI - Agravo Interno improvido.
(AgInt no REsp n. 2.006.052/SP, relatora Ministra Regina Helena Costa, 
Primeira Turma, julgado em 23/10/2023, DJe de 25/10/2023.)

No caso dos autos, embora tenha reconhecido a ocorrência do dano ambiental - 

construção em área de preservação permanente de 100 metros -, o Tribunal 

a quo, analisando as circunstâncias fático-probatórias e as peculiaridades da 

causa, em que se determinou a demolição das construções nas áreas de várzea e de 

preservação permanente de 100 metros, a retirada de todo o entulho para local 

aprovado pelo órgão ambiental e a recuperação integral das áreas degradadas, com a 

recomposição da cobertura florestal, mediante plantio de racional e tecnicamente 

orientado de espécies nativas e endêmicas da região, bem como a apresentação de 

projeto técnico a ser aprovado pelo órgão ambiental competente, concluiu que o caso 

concreto não recomendava a indenização pecuniária, especialmente 

"considerando as várias obrigações a que foram os réus condenados, cujas despesas 

correrão sob suas responsabilidades" (fl. 943).

A propósito, cito precedentes em casos análogos:
 
PROCESSUAL CIVIL E AMBIENTAL. DANO AO MEIO AMBIENTE. 
RECUPERAÇÃO AMBIENTAL E PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO 
POR DANO MORAL. CUMULAÇÃO. REVOLVIMENTO DO ACERVO 
FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE.
1. O Superior Tribunal de Justiça, apesar de admitir a 
possibilidade de cumulação de obrigações de fazer, de não fazer e 
de indenizar em decorrência de dano ambiental, tal como registra 
o enunciado de sua Súmula 629, também reconhece que tal 
acúmulo não é obrigatório e relaciona-se com a impossibilidade de 
recuperação total da área degradada. Precedentes.
2. In casu, a Corte Regional, além de compartilhar a posição de que 
"a fixação cumulativa de pena pecuniária como forma de 
indenização complementar somente é cabível em casos 
excepcionais, ante a impossibilidade de recuperação da área", 
manteve sentença em que se afastou o pedido de condenação 
pecuniária, "diante da possibilidade de total reparação do dano 
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ambiental" - conforme demonstrado no relatório de fiscalização 
lavrado pelo ICMBio e outros informes técnicos trazidos aos autos 
- e da ausência de "elemento de prova que indique a existência de 
danos irreversíveis".
3. O acolher da pretensão recursal relativa à imposição cumulada das sanções 
pelo dano ambiental não depende de simples análise do critério de valoração 
da prova, mas do reexame dos elementos de convicção postos no processo, 
providência incompatível com a via estreita do recurso especial, nos termos 
da Súmula 7 do STJ.
4. Agravo desprovido.(AgInt no AREsp n. 1.539.863/SC, relator Ministro 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, julgado em 8/2/2021, DJe de 17/2/2021.)
 
ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. REPARAÇÃO DOS DANOS. 
PRETENSÃO DE REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. INCIDÊNCIA 
DO ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ.
I - Na origem, trata-se de ação ajuizada pelo Ministério Público Federal que 
objetiva a condenação de Zoy de Costa a proceder ou custear a demolição de 
edificação, com a remoção dos respectivos entulhos, restaurando-se o meio 
ambiente degradado, implementando-se o competente Projeto de 
Recuperação de Área Degradada - PRAD, ou o pagamento de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), na impossibilidade de haver a completa 
reparação dos danos ambientais, assim comprovados por perícia judicial.
II - A ação foi julgada parcialmente procedente, determinando a demolição 
total das edificações com a remoção dos entulhos e a recuperação total do 
dano ambiental (fls. 881-907). No Tribunal Regional Federal da 4ª Região, 
em grau recursal, manteve-se a sentença.
III - Consoante apontado no recurso especial: "o Ministério Público Federal 
ajuizou a ação civil pública nº 5000283- 15.2013.404.7216/SC com o objetivo 
de obter provimento jurisdicional que condenasse a parte ré a promover 
demolição de edificação (casa de veraneio) localizada na Praia da Galheta, em 
Laguna/SC, erguida sobre dunas, em localidade que constitui Área de 
Preservação Permanente (APP), Unidade de Conservação Federal (APA da 
Baleia Franca) e terreno de marinha, bem como à recuperação do meio 
ambiente degradado e ao pagamento de indenização."
IV - Tendo a ação sido julgada procedente, para os fins de condenar a ré a 
promover a demolição da casa de veraneio que herdou de seu pai, bem como 
a promover a recuperação do meio ambiente degradado, o recurso restringe-
se unicamente ao pagamento adicional de indenização.
V - Neste ponto, o Tribunal a quo, analisando estritamente os elementos de 
fatos e provas, decidiu nos seguintes termos, citando a sentença prolatada na 
origem, in verbis (fls. 1.063 e ss.): "[...] Relativamente à obrigação de 
indenizar, de fato, conforme bem observado na sentença, 'o desfazimento da 
obra e a recuperação ambiental, por si só, já se revelam suficientemente 
gravosos, razão pela qual, em homenagem aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, a fixação cumulativa de pena pecuniária 
como forma de indenização complementar somente é cabível em casos 
excepcionais, ante a impossibilidade de recuperação da área ou as 
peculiaridades do caso concreto' (evento 140 - SENT1)."
VI - Não se descura, em absoluto, que o entendimento predominante neste 
Superior Tribunal, no tocante à exegese do art. 3º da Lei n. 7.347/85, seja no 
sentido da possibilidade de cumulação da reparação com a indenização, 
sendo a conjunção "ou" interpretada como partícula aditiva, e não excludente, 
conforme se vê no julgado do REsp 625.249/PR, da relatoria do Ministro Luiz 
Fux, julgado em 15/8/2006, veja-se, no trecho que importa ao caso: "(...) 5. A 
exegese do art. 3° da Lei 7.347/85 ('A ação civil poderá ter por objeto a 
condenação em dinheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não 
fazer'), a conjunção 'ou' deve ser considerada com o sentido de adição 
(permitindo, com a cumulação dos pedidos, a tutela integral do meio 
ambiente e não o de alternativa excludente (o que tornaria a ação civil pública 
instrumento inadequado a seus fins."
VII - Nada obstante, nesse contexto, conquanto não se afaste a 
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possibilidade (não obrigatoriedade), em tese, de cumulação 
da obrigação de recuperação do meio ambiente degradado com a 
indenização, forçoso reconhecer, na singularidade dos autos, a 
impossibilidade de se perquirir acerca dos elementos fático-
probatórios que embasaram o acórdão recorrido no tocante à 
suficiência do gravame e dos princípios da proporcionalidade e 
razoabilidade - invocados como fundamento da decisão para 
afastar a necessidade da aplicação da indenização -, diante da 
vedação do enunciado n. 7 da Súmula do STJ. Nesse sentido 
precedentes de ambas as turmas do STJ: REsp 1.785.094/SP, Rel. 
Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 7/5/2019, DJe 
14/5/2019; AgInt no REsp 1.590.008/SC, Rel. Ministro Gurgel de 
Faria, Primeira Turma, julgado em 25/6/2019, DJe 9/8/2019.
VIII - Agravo interno improvido.(AgInt no AREsp n. 1.217.162/RS, relator 
Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado em 18/5/2020, DJe de 
20/5/2020.)

Nesse cenário, à míngua de argumento suficiente para infirmar a decisão 

agravada, o decisum deve ser mantido por seus próprios fundamentos. 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao agravo interno.

É o voto.
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Sessão Virtual de 20/02/2024 a 26/02/2024

Relator do AgInt 
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

 Presidente da Sessão

 Secretário
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVAVEIS-IBAMA

RECORRIDO : WANDERLEY FRANCISCO GULLI

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI - SP183638

INTERES. : UNIÃO

ASSUNTO : DIREITO AMBIENTAL - INDENIZAÇÃO POR DANO AMBIENTAL

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

AGRAVADO : WANDERLEY FRANCISCO GULLI

ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI - SP183638

INTERES. : UNIÃO

INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS 
RENOVAVEIS-IBAMA

TERMO

O presente feito foi retirado de pauta em 26/02/2024.

 

Brasília, 27 de fevereiro de 2024
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
 

AgInt no
Número Registro: 2023/0197737-5 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.078.222 / SP

Números Origem:  00091308020044036102  200261020116728  91308020044036102

PAUTA: 21/05/2024 JULGADO: 21/05/2024

Relator
Exmo. Sr. Ministro  MAURO CAMPBELL MARQUES

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MARIO LUIZ BONSAGLIA

Secretária
Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
RECORRENTE : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA 
RECORRIDO : WANDERLEY FRANCISCO GULLI 
ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI  - SP183638
INTERES. : UNIÃO 

ASSUNTO: DIREITO AMBIENTAL - Indenização por Dano Ambiental

AGRAVO INTERNO

AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO : WANDERLEY FRANCISCO GULLI 
ADVOGADO : RICARDO QUEIROZ LIPORASSI  - SP183638
INTERES. : UNIÃO 
INTERES. : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS 

NATURAIS RENOVAVEIS-IBAMA 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEGUNDA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na 
sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator."

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, Francisco Falcão e Herman 
Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.
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